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ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26265 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DO MARANHAO

ANEXO I CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 24.824

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO (PRECATORIOS) DEVIDA PELA UNIAO, AU-
TARQUIAS E FUNDACOES PUBLICAS

24.824

28 846 0901 0005 0021 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO (PRECATORIOS) DEVIDA PELA UNIAO, AU-
TARQUIAS E FUNDACOES PUBLICAS - NO ESTADO DO
MARANHAO

24.824

F 1 1 90 0 100 24.824

TOTAL - FISCAL 24.824

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 24.824

ORGAO : 54000 - MINISTERIO DO TURISMO

UNIDADE : 54201 - EMBRATUR - INSTITUTO BRASILEIRO DE TURISMO

ANEXO II CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 24.824

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO (PRECATORIOS) DEVIDA PELA UNIAO, AU-
TARQUIAS E FUNDACOES PUBLICAS

24.824

28 846 0901 0005 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO (PRECATORIOS) DEVIDA PELA UNIAO, AU-
TARQUIAS E FUNDACOES PUBLICAS - NACIONAL

24.824

F 1 1 90 0 100 24.824

TOTAL - FISCAL 24.824

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 24.824

Atos do Congresso Nacional
.
<!ID708132-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Narcio
Rodrigues, Primeiro Vice-Presidente da Mesa do Congresso Nacional,
no exercício da Presidência, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Nº 2, DE 2007-CN

Cria a Comissão Mista Representativa do
Congresso Nacional no Fórum Interparla-
mentar das Américas - FIPA.

O Congresso Nacional resolve:
Art. 1º É instituída a Comissão Mista Representativa do Con-

gresso Nacional no Fórum Interparlamentar das Américas - FIPA.
Art. 2º A Comissão Mista referida no artigo anterior será

composta por 10 (dez) Deputados Federais e 10 (dez) Senadores.
Parágrafo único. Serão indicados igual número de suplentes

para os representantes da Comissão.
Art. 3º A Comissão Mista representará o Congresso Nacional

no Fórum Interparlamentar das Américas (FIPA), cabendo-lhe exercer
os direitos e cumprir os deveres inerentes à participação nesta or-
ganização.

Parágrafo único. A Comissão Mista terá caráter permanente e
prazo indeterminado de funcionamento.

Art. 4º A contribuição financeira anual destinada ao Fórum
Interparlamentar das Américas (FIPA) será efetuada de forma al-
ternada pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 21 de novembro de 2007
Deputado NARCIO RODRIGUES

Primeiro Vice-Presidente da Mesa do Congresso
Nacional, no exercício da Presidência

<!ID708133-0>

ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL Nº 69, DE 2007

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 395, de 27 de setembro de 2007, que
"Abre crédito extraordinário, em favor de diversos órgãos do Poder
Executivo, no valor global de R$ 3.256.764.118,00, para os fins que

<!ID709947-0>

DECRETO No- 6.257, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2007(*)

Dá nova redação aos arts. 4o e 5o do De-
creto no 6.042, de 12 de fevereiro de 2007,
que altera o Regulamento da Previdência
Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de
6 de maio de 1999, disciplina a aplicação,
acompanhamento e avaliação do Fator Aci-
dentário de Prevenção - FAP e do Nexo
Técnico Epidemiológico.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,
e tendo em vista o disposto nas Leis nos 8.212, de 24 de julho de
1991, e 10.666, de 8 de maio de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1o Os arts. 4o e 5o do Decreto no 6.042, de 12 de
fevereiro de 2007, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4o .....................................................................................

§ 1o Para os fins do disposto no caput, o Ministério da
Previdência Social disponibilizará pela rede mundial de com-
putadores - internet, até 30 de novembro de 2007, o Número de
Identificação do Trabalhador - NIT relativo aos benefícios de que
trata o inciso I do § 4o do art. 202-A do Regulamento da Pre-
vidência Social, referente ao período de 1o de maio de 2004 a 31
de dezembro de 2006, a ser considerado, por empresa, para o
cálculo do respectivo FAP.

...........................................................................................................

§ 3o A empresa poderá impugnar junto ao Instituto Nacional
do Segura Social, no prazo de trinta dias contados da publicação
do ato a que se refere o § 2o, a inclusão de benefício decorrente
de indevida vinculação." (NR)

"Art. 5o .....................................................................................

...........................................................................................................

III - do mês de setembro de 2008 quanto à aplicação do art.
202-A do Regulamento da Previdência Social, observado, ainda,
o disposto no § 6o do mencionado artigo.

..............................................................................................." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de novembro de 2007; 186o da Independência e
11 9 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Marinho

(*) Republicado por ter saído com incorreção no DOU de 20.11.2007,
Seção 1, página 8.
<!ID709951-0>

DECRETO No- 6.263, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2007

Institui o Comitê Interministerial sobre Mu-
dança do Clima - CIM, orienta a elaboração
do Plano Nacional sobre Mudança do Cli-
ma, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica instituído o Comitê Interministerial sobre Mu-
dança do Clima - CIM, de caráter permanente, para:

I - orientar a elaboração, a implementação, o monitoramento
e a avaliação do Plano Nacional sobre Mudança do Clima;

II - propor ações prioritárias a serem implementadas no curto
prazo;

III - aprovar proposições submetidas pelo Grupo Executivo
de que trata o art. 3o ;

Atos do Poder Executivo
.

especifica", terá sua vigência prorrogada pelo período de sessenta
dias, a partir de 27 de novembro de 2007, tendo em vista que sua
votação não foi encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional.

Congresso Nacional, 21 de novembro de 2007
Deputado NARCIO RODRIGUES

Primeiro Vice-Presidente da Mesa do Congresso
Nacional, no exercício da Presidência




